
 

 

 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
 

MEMORANDO CIRCULAR Nº 02/2015/DAP/IFCE/CANINDÉ 
 

Do: Departamento de Administração e Planejamento do IFCE – Campus Canindé 

Senhor Francisco Ebison Souto Canuto 

 

Aos Servidores do IFCE – Campus Canindé 

 

Canindé - CE, 03 de julho de 2015. 

 

Assunto: Redução de gastos de funcionamento. 

 

Prezados Servidores, 

 

1. Considerando as orientações contidas no Memorando nº 14/2015/PROAP/IFCE, o 

qual determina as cotas de movimentação e limites de empenho para o exercício de 2015; e, 

2. Considerando as orientações contidas na Portaria nº 23, de 12 de fevereiro de 2015 do 

Ministério de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, o qual estabelece boas práticas 

de gestão e uso de Energia Elétrica e de Água nos órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal indireta, autárquica e fundacional e dispõe sobre o monitoramento de 

consumo desses bens e serviços. 

 

Seguem, abaixo, medidas de contenção orçamentária a serem implementadas pelo 

IFCE – Campus Canindé na tentativa de reduzir as despesas de funcionamento desta unidade, 

conforme decido em reunião de gestão e publicizadas a toda comunidade: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 
Francisco Ebison Souto Canuto 

Chefe do Departamento de Administração e Planejamento 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE - 2748503 

MEDIDAS DE CONTENÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- SUBSTITUIR A UTILIZAÇÃO DE COPOS DESCARTÁVEIS PARA ÁGUA POR CANECAS 

PLÁSTICA; 

- REDUZIR O VOLUME DE ÁGUA UTILIZADO NAS DESCARGAS DOS SANITÁRIOS; 

- REALIZAR AGUAÇÃO DE PLANAS APENAS NO PERÍODO NOTURNO; 

- DESLIGAR GELÁGUAS DOS AMBIENTES E CENTRALIZAR A UTILIZAÇÃO EM UM ÚNICO 

LOCAL POR BLOCO/PAVIMENTO; 

- DURANTE A MANHÃ, COM EXCEÇÃO DAS SALAS DE AULA, UTILIZAR LUZ NATURAL; 

- DESLIGAR, PELA MANHÃ, COM EXCEÇÃO DAS SALAS DE AULA, OS ARES-

CONDICIONADOS; 

- DURANTE O PERÍODO DE TRANSFERÊNCIA DE TURNO (MANHÃ -> TARDE ; TARDE -> 

NOITE) DESLIGAR OS ARES-CONDICIONADOS DAS SALAS DE AULA; 

- DESLIGAR UMA LÂMPADA POR PAR EXISTENTE EM CADA AMBIENTE. 


